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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 177/2025


           Protocolo: 27 de novembro de 2025.
Matéria: PLC 11/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Paulo Sattler


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991, Código Tributário Municipal. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei Complementar (PLC) nº 11/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 01/12/2025.

Solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual concluiu que o Projeto de Lei Complementar nº 11/2025 é, em linhas gerais, formal e materialmente compatível com a Constituição Federal, com o Código Tributário Nacional (CTN) e com a competência tributária e ambiental do Município, atendendo aos requisitos relativos ao fato gerador, à base de cálculo vinculada ao custo do exercício do poder de polícia e à observância do princípio da legalidade. Diante disso, recomendou-se a sua aprovação, com duas cautelas principais:

a) aprimorar a redação que faz remissão à Resolução CONSEMA nº 372/2018, de modo a evitar que “alterações posteriores” do ato infralegal sejam interpretadas como ampliação automática da hipótese de incidência tributária sem a correspondente lei municipal; e

b) explicitar, no texto legal, a substituição da Tabela XIII pelo anexo do projeto, bem como registrar, nos pareceres, que a cobrança de quaisquer valores majorados deverá observar a anterioridade anual e a noventena constitucionais.

Posteriormente, a pedido das Comissões Permanentes, foi encaminhado ofício ao Poder Executivo solicitando o Estudo de Custos, com a finalidade de integrá-lo formalmente ao processo legislativo. No mesmo ofício, recomendou-se, ainda, que:

– os valores constantes da Tabela XIII guardem correlação razoável com o custo estimado das atividades, não sendo demasiadamente inferiores, a ponto de caracterizar subfinanciamento sistemático do serviço, nem excessivamente superiores, o que poderia indicar desvio da natureza da taxa para finalidade arrecadatória genérica;

– fique registrado que a utilização da URM como unidade de referência não autoriza reajustes por ato infralegal que impliquem majoração real da carga tributária, uma vez que todo aumento real do valor das taxas exigirá lei específica, nos termos do art. 150, inciso I, da Constituição Federal, e do art. 97 do CTN.

Ainda, foi encaminhada emenda redacional com o objetivo de alterar a redação do Projeto de Lei Complementar nº 11, de 2025, com base na Orientação Técnica IGAM nº 24.755/2025, a fim de adequar o texto às normas de técnica legislativa previstas na Lei Complementar nº 95, de 1998.

Na sequência, o Poder Executivo encaminhou a Mensagem Retificativa nº 22, por meio da qual alterou o art. 40, § 2º, inciso I, do Projeto de Lei Complementar nº 11, que passou a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 40

(...)

§ 2º

I – As tipologias dos empreendimentos e atividades que causam ou possam causar impacto ambiental, sujeitas ao licenciamento, são as constantes no Anexo I da Resolução CONSEMA nº 372/2018 e alterações posteriores serão cobradas em conformidade com o Anexo XIII, constante nesta Lei, a qual substitui a Tabela XIII da Lei Complementar nº 1/1991.”

Além disso, a Tabela XIII passará a vigorar com a seguinte denominação:

“ANEXO XIII – TAXA DE SERVIÇOS AMBIENTAIS EM URMS – LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL”.

Posteriormente, o Poder Executivo encaminhou o Ofício GAB nº 180, por meio do qual apresentou os esclarecimentos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nos seguintes termos:

“O Estudo de Custos ora solicitado se encontra devidamente contemplado na exposição de motivos que acompanha a proposição, tendo sido elaborado com base na análise dos custos operacionais inerentes aos processos de licenciamento, considerando as etapas técnicas, administrativas e operacionais envolvidas, de modo a refletir, de forma criteriosa e compatível, as despesas efetivamente suportadas pela Administração Pública para a prestação do serviço.”. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei Complementar apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24 de dezembro de 2025. 
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